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INDICAçÃO NO. 1333/2A2F

DISPôE SOBRE A II.{PLAI{TAçÃO DE UM CENÍRO DE RÊFERÊNCIA DÊ

A§SISTÊNCIA SOCIAL - CRÂS t{O BAIRRO PLANALÍO PICI, NESTA

CÂPITAL, NA FORMA QUE INDICÂ.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA

O VEREADoR BRUI{O MESQUITA, no uso de suas atribuições legais e na forma
reqimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelência da douta
14esa Diretora desta augusta Casa Legislativa, propor a indicação do Projeto de Lei em epígrafe, a

fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos Pares e encaminhado ao Poder Executivo

Municipal, retornando na forma de Mensôgem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLÁTIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de 2025.
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FORTÂLEZA
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MESQUITA

INDICAçÃO NO.

PROJETO DE LEr No ...............J DE _ DE _ DE 2025,

DISPõE SOBRE A II,IPLÂ,{TAçÃO DE UT,I CET{TRO DE REFERÊ CIA OE

ÂSSISTÊÍ{CIA SOCTAL - CRAS NO BÂIRRO PLANALÍO PICI, NESTA

CÂPITAL, T{A FORMA QUE TNDICÂ,

AUTORIA: VEREAOOR BRUNO MESQUITA

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

art. 10, Fica autorizado, o chefe do Poder Executivo Municipal, a promover a implantação de um

Centro de Referência de Assistência Social - cRAs no bairro Planalto Pici, nesta Capital.

ÂÉ, 20. As despesas destinadas à execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias

própnas, suplementadas se necessário.

Art.30. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação

AO DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Tenho ê honradez de dirigir-me a esta Colenda Câmara l"lunicipal para aPresentar a

indrcaçâo do Projeto de Ler, devidamente anexado, que DrsPôE soBRE a rtilPLÂNrAçÃo DE uai{

CENÍRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCTAL - CRAS 1{O BAIRRO PLANALTO PICI, NESTA

CAPIÍÂL, NA FOR'.IA QUE INDICA.

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada para a proteção

social básica no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sendo responsável pelo atendimento
e acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social. A proposta de implantação
de um CRÁS no bairro Planalto Pici tem como fundamento a necessidade de ampliar o alcance das
políticas públicas de assistência social, promovendo maior inclusão, proteção e cidadania paÍa a
população residente nessa região, que carêce de estrutura adequada para acolhimento e

orientação social.

O bairro Planalto Pici, situado em uma área estrdtégica de Fortaleza, apresenta um
crescimento populacional significativo, acompanhado de desafios sociais como o desemprego, a

precariedade habitacional e a ausência de êquipamentos públicos suficientes para atender à

demanda local. A implantação de um CRAS contribuirá para o fortalecimento da rede de proteção

social no território, garantindo acesso a servrços essenciais como o Cadastro Único para Programas
Sociais, o Benefício de Prestação Continuadâ (BPC), serviços de convivência e fortalecimento de
vínculos, além de ações preventivas contra situaçôes de risco social.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Indicação à análise desta Augusta câmara
Municipal, na certeza de que seus Dignos Pares materializarão a aprovação do que ora se propõe e
o encaminharão ao PodeÍ Executivo, para que retorne na forma de Mensagem.
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